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INDICAÇÃO N°278/2023

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 12 de junho de 2023.

HA

Face ao exposto e diante do problema da comunidade 
acima justificado, solicito a Vossa Excelência, Senhor Prefeito Municipal 
a possibilidade de atendimento a esta justa reivindicação.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

j CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
I Protocolo N°

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br

Telefax: (24) 2411-9500

A referida solicitação tem como objetivo principal 
diminuir os transtornos dos moradores e também do tráfego de veículos, 
pelo fato de as ruas, em questão, estarem em péssimas condições, com 
buracos, poeira e, quando chove, muita lama. Faço saber que a rua em 
questão serve como acesso à cidade, aos moradores dos bairros adjacentes 
e como retorno. Vale ressaltar que a referida solicitação já foi objeto de 
igual teor na Indicação N° 484/2022.

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO) 
Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, que determine junto à secretaria competente, a 
pavimentação dá rua que liga a Avenida dos Acadêmicos à CCR Rio-SP, 
do lado direito e esquerdo (sentido Rio x São Paulo e São Paulo x Rio), 
neste primeiro distrito de Pirai-RJ.
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